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DECRETO N2. 878 
de 18 de Agosto de 1966 

de 19 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, /
usando da atribuição que lhe confere o artigo 25, inciso XX, da /
Lei n2 . 9.205, de 28 de dezembro de 1965, e à vista do Laudo de /

, Vistoria constante do Processo nº. 4376/66, desta Prefeitura, 
D E C R E T A: 

Artigo 12 - Fica denominada RUA EGIDIO JOSE LEMES 
PINTO a via pública que começa junto ao prédio nº. 2.613 da Aveni
da Rui Barbosa, seguindo em sentido paralelo à Traves~ Atílio Ro

berti e terminando na divisa das propriedades doszr·: Sebastião I 
José da Silva e Evaristo Maldonado Garcia~ /; 

Artigo 22 - ~ste decreto entrar em vigor na data 
I 

de sua publicação, revogadas as disposições1em ontrário. 
Prefeitura da Estância de Sã~/ José dos Campos , em 

18 de Agosto de 1966. - / 
I 

Registrado e blicad 
I 

nistração, em dezoito de o fe mil 

I 
~ 

no Departamento de Admi
sessenta e seis . 
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